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TRIIBALHANDOJUNTO COM O POVO 

PfCRUQlEGlSlATIVO N. 325, DE 16 DE ABR1L -DE 1&1&. 

Concede o Título de Cidadão de Eusébio ao 
Vereador Francisco Antônio Costu· Emiliaoo 
{Chicodo Posto} na forma que indica,. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE EUSÉBIO APROVOU E EU COM BASE NO INCISO IV DO ART. 52 
DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE EUSÉBIO, PROMULGO O SEGUINTE 
DECRE.TO' lE_GtSlATlVO~ 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão de Eusébio ao Vereador Francisco Antônio Costa 
fmiUano. ('Chico. do,.p-osto}. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em<:ontrário. 

PAÇO DA-cÂMARA MUNICIPAl DE EUSÉBt07 fM 16 Df ABRa. DE 2.&18. 

~~o{cA1rf~ 
Presidente da·Câmara Municipahle Eusébio. 

NORMA ORIUNDA DO PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO N. 0011/2018 

Autor:. Vereador Tarcizinho 


